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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS DE VEÍCULOS Nº 26/2017. 

 
 

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ERNESTINA e a empresa MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A, tendo por objeto a prestação de 
serviços de seguro dos veículos que compõem a frota da 
Prefeitura Municipal de Ernestina. 
 
 

Contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA  - RS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.406.180/0001-24, com sede na rua 
Júlio dos Santos, 2021, Bairro Centro, na cidade de Ernestina – RS, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, portador do CPF sob. nº 
437.450.320-04, RG nº 8026637382, residente e domiciliado na rua Professor Adão Oscar 
Weinbleing, nº 2082,  no Município de Ernestina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-18, com sede na Av. das 
Nações Unidas,  nº 14261, 29º andar, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato representada por 
seu Procurador Sr. PAULO ROBERTO MARTINS,  brasileiro, divorciado, portador do RG nº 
04737397-2FP/RJ e do CPF nº 637.090.897-49, residente e domiciliado na Av. das Nações Unidas,  nº 
14261, 29º andar, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, denominada simplesmente de 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, nos termos da Carta Convite N° 04/2017, têm como 
justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal nº8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de 
Seguro da Frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, da Secretaria da 
Saúde, Agricultura, Gabinete do Prefeito e frota da Secretaria de Obras e Viação e Gabinete do 
Prefeito, em conformidade com as quantidades e características anexo à este contrato. 
   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1 Para a presente contratação foi instaurado Processo Licitatório nº 04/2017, Licitação na 
Modalidade – Carta Convite nº 04/2017, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 – O Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor terá vigência de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, limitado a 48 
meses.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS BENS 
5.1 A Prefeitura Municipal de Ernestina – RS, pagará à CONTRATANTE pelo objeto do presente 
contrato, o valor total global de R$ 1.041,05(um mil quarenta e um real e cinco centavos),  em quatro 
parcelas,  sendo a primeira parcela no valor de R$ 260,27 (duzentos e sessenta reais e vinte e sete 
centavos), e mais três parcelas iguais de R$ 260,26  (duzentos e sessenta reais e vinte e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ernestina, em 04 (quatro) parcelas, sendo a 
primeira em até 30 (trinta) dias da entrega dos produtos e as demais a cada 30 dias consecutivos da 
entrega dos seguros, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela  Secretaria  
Municipal  da  Administração, observando-se, antes do pagamento, a comprovação da regularidade da 
documentação, contado da apresentação da seguinte documentação: 

a) Apólice de Seguro, na forma estabelecida no Edital; 
b) Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social (CND) ; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
6.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal / Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a 
empresa é optante do “SIMPLES”. 
6.3.1 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o contratado deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas com a execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
2029 – 33903900.00.00 
2061 – 33903900.00.00 
2041 – 33903900.00.00 
2005 – 33903900.00.00 
2102 – 33903900.00.00 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, a Prefeitura Municipal de Ernestina, se 
compromete a: 
a) Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital de Carta Convite N° 04/2017; 
b) Efetuar o pagamento em 04 (quatro) parcelas iguais, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias da 
entrega dos produtos e as demais a cada 30 dias consecutivos da entrega dos seguros, após a 
apresentação da Nota Fiscal ordem bancária ou Boleto bancário, em moeda corrente, contado a partir 
do recebimento da Fatura / Nota Fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas 
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
9.2 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas vigentes, 
estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de ;Ernestina 
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9.3 Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no 
presente Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições 
legais pertinentes; 
9.4. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 (duas) horas, 
contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pelo 
município. 
9.10. A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na 
apólice e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, à 
Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei. 
9.11. Atender às determinações regulares do Gestor do Contrato designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores. 
9.12. manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante 
toda a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) o atraso injustificado na entrega/execução do objeto deste certame, sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, a multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso, até o limite do 10o 
(décimo) dia, multa de 10 % (dez por cento); 
b) a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação. 
10.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do objeto adjudicado, o Município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
10.2.1. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Ernestina, por prazo de até 2 (dois) anos, e,  
10.2.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa 
do Estado, podendo, ainda o Município proceder a cobrança judicial da multa. 
10.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em 
conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93. 
I - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
II - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada 
da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
12.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato: 
a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 
8.666/93;  
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b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato;e  
d) fiscalizar a execução do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação no 
Mural do município em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo 
Único, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
14.1 Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de contrato o Edital da 
Modalidade – Carta Convite 004/2017, e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, 
durante a vigência deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 As partes contratantes elegem o foro de Passo Fundo - RS como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 
da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Ernestina/RS, 27 de março de 2017. 
 
 
 
 

______________________ 
ODIR JOÃO BOEHM 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

____________________________ 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________  _________________________ 

 


